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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - CM

Altera dispositivos da Lei Municipal
nº 11.530, de 28 de março de 2023,
que dispõe sobre a criação do Bairro
Jardim Botânico e as novas
delimitações dos bairros Bom
Pastor, Moinhos d’Água e
Montanha.

Altera os Arts. 1º e 2º da Lei Municipal nº 11.530, de 28 de março de 2023,
que dispõe sobre a criação do Bairro Jardim Botânico e as novas delimitações dos
bairros Bom Pastor, Moinhos d´Água e Montanha, passando a vigorar a seguinte
redação:

Art. 1º Fica criado no município de Lajeado o BAIRRO JARDIM BOTÂNICO,
resultado da subdivisão dos bairros Bom Pastor, Moinhos d’Água e Montanha,
delimitado pelo seguinte perímetro: inicia no ponto de encontro do eixo da Rodovia
BR-386 com uma linha seca em projeção da Rua Felipe Schneider; segue pelo eixo
da Rodovia BR-386, em direção sudeste, até o encontro com uma linha seca em
projeção da Rua dos Ipês; segue por esta e após por sua projeção até encontrar a
Avenida dos Ipês; segue por esta até a Rua Carlos Spohr Filho; segue, em direção
leste, pela Rua Carlos Spohr Filho até o eixo da Rodovia ERS-130; segue pelo eixo
da Rodovia ERS-130, em direção sudoeste, até a ponte sobre o Arroio Saraquá;
segue pelo Arroio Saraquá a montante até a Rua Carlos Spohr Filho; segue por
esta, em direção leste, até a Rua 1º de Maio; segue por esta até a Rua João
Valentin Gabriel; segue por esta até a Rua Alcira Machry Schossler; segue por esta,
em direção leste, até a Rua Edmundo Odilo Schmitz; segue por esta até a Rua
Elizabetha Francisca Persch; segue por esta, em direção leste, e após por trecho de
sua projeção e novamente pela mesma via até a Rua Urbano Jaeger; segue por
esta até a Avenida Benjamin Constant; segue por esta, em direção oeste, até a Rua
25 de Fevereiro; segue por esta até a Rua 9 de Maio; segue por esta até a Rua
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Felipe Schneider; segue por esta até seu fim; deste ponto, segue por linha seca e
reta em projeção da Rua Felipe Schneider até o eixo da Rodovia BR-386, ponto
inicial e final da descrição.

Art. 2° Com a criação do bairro Jardim Botânico, ficam alteradas as
delimitações dos bairros Bom Pastor, Moinhos d’Água e Montanha, passando a
valer as descritas a seguir:

BAIRRO BOM PASTOR – inicia no ponto de encontro do eixo da Rodovia
BR-386 com uma linha seca em projeção da Rua Hermes Jaeger; segue pelo eixo
da Rodovia BR-386, em direção sudeste, até encontrar uma linha seca em projeção
da Rua Felipe Schneider; segue por esta até a Rua 9 de Maio; segue por esta até a
Rua 25 de Fevereiro; segue por esta, em direção sul, até a Avenida Benjamin
Constant; segue por esta, em direção oeste, até a Rua Hermes Jaeger; segue por
esta e após por linha seca em sua projeção até o eixo da Rodovia BR-386, ponto
inicial e final da descrição.

BAIRRO MOINHOS D’ÁGUA – inicia no ponto de encontro da Avenida
Benjamin Constant com a Rua João Reinaldo Saffran; segue pela Avenida
Benjamin Constant, em direção leste, até a Rua Urbano Jaeger; segue por esta até
a Rua Elizabetha Francisca Persch; segue por esta e após por linha seca em sua
projeção e novamente pela mesma via até a Rua Edmundo Odilo Schmitz; segue
por esta, em direção sul, até a Rua Alcira Machry Schossler; segue por esta até a
Rua João Valentin Gabriel; segue por esta até a Rua 1º de Maio; segue por esta,
em direção sudeste, até a Rua Carlos Spohr Filho; segue por esta, em direção
oeste, até a ponte sobre o Arroio Saraquá; segue pelo Arroio Saraquá a montante
até a Rua João Reinaldo Saffran; segue por esta até a Avenida Benjamin Constant,
ponto inicial e final da descrição.

BAIRRO MONTANHA – inicia no ponto de encontro do eixo da Rodovia
BR-386 com uma linha seca em projeção a Rua dos Ipês; segue pelo eixo da
Rodovia BR-386, em direção sudeste, até o eixo da Rodovia ERS-130; segue pelo
eixo da Rodovia ERS-130, em direção sudoeste, até a Rua Carlos Spohr Filho;
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segue por esta, em direção oeste, até a Avenida dos Ipês; segue por esta até o
ponto de encontro da linha seca de projeção da Rua dos Ipês com a Avenida
Benjamin Constant; segue pela linha seca de projeção da Rua dos Ipês e após pela
Rua dos Ipês até o eixo da Rodovia BR-386, ponto inicial e final da descrição.

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

As alterações nas delimitações do Bairro Jardim Botânico e,
consequentemente, nas dos Bairros Bom Pastor, Moinhos d´Água e Montanha se
devem em virtude de a versão aprovada na Lei nº 11.530, de 28 de março de 2023,
estar com traçados em desacordo com o mapa utilizado pelo Poder Executivo.
Como exemplo, ruas que não existem no momento, e sim são projeções de ruas
para um futuro, isto traz dificuldades para o Registro de Imóveis fazer a
documentação referente a transações imobiliárias.

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 26 de junho de 2023.

VEREADOR DEOLÍ GRÄFF
VEREADOR EDERSON FERNANDO SPOHR
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